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PARECER Nº 678/2015 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0333/08. 

Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do nobre Vereador Claudinho de Souza, que 
dispõe sobre a criação do Parque Municipal Flávio Rangel. 

Sob o aspecto jurídico, nada obsta a tramitação do presente projeto de lei que se 
coaduna com o ordenamento jurídico vigente. 

No que tange ao aspecto formal, a propositura encontra fundamento no artigo 37, 
caput, da Lei Orgânica Paulistana, segundo o qual a iniciativa das leis cabe a qualquer membro 
ou Comissão Permanente da Câmara Municipal, ao Prefeito e aos Cidadãos. 

Em relação à matéria versada no projeto de lei, consoante o disposto no art. 30, inciso 
I, da Constituição Federal, compete aos Municípios legislar sobre assuntos de interesse local, 
dispositivo com idêntica redação no artigo 13, inciso I, da Lei Orgânica Municipal. 

Como observa Celso Bastos:  

Cairá, pois, na competência municipal tudo aquilo que for de seu interesse local. É 
evidente que não se trata de um interesse exclusivo, visto que qualquer matéria que afete uma 
dada comuna findará de qualquer maneira, mais ou menos direta, por repercutir nos interesses 
da comuna nacional. Interesse exclusivamente municipal é inconcebível, inclusive por razões 
de ordem lógica: sendo o Município parte de uma coletividade maior, o benefício trazido a uma 
parte do todo acresce a este próprio todo. Os interesses locais dos Municípios são os que 
entendem imediatamente com as suas necessidades imediatas, e, indiretamente, em maior ou 
menor repercussão, com as necessidades gerais (in “Competências na Constituição de 1988”, 
Fernanda Dias Menezes de Almeida, Ed. Atlas, 1991, pág. 124) (grifamos) 

Cumpre observar que o presente projeto, nos termos da sua justificativa, possui como 
principal escopo disponibilizar aos munícipes da região um espaço público em que possam ser 
desenvolvidas atividades esportivas e recreativas. 

Isto posto, insta mencionar que o direito ao lazer foi consagrado no rol dos direitos 
fundamentais pela Constituição de 1988, conforme pode ser verificado no art. 6º da Carta 
Magna, que trata dos direitos sociais. 

Da mesma maneira, destaca-se que a Lei Orgânica do Município de São Paulo 
também assegura o direito ao lazer, afirmando que é dever do Poder Público municipal 
assegurar o “acesso a equipamentos culturais, de recreação e lazer.”. 

Em sentido análogo, o artigo 148 da Lei Orgânica do Município, que trata da Política 
Urbana, dispõe que esta deverá garantir o bem estar dos habitantes, visando assegurar: “o 
acesso de todos os seus cidadãos às condições adequadas de moradia, transporte público, 
saneamento básico, infra-estrutura viária, saúde, educação, cultura, esporte e lazer e às 
oportunidades econômicas existentes no Município”. 

Ainda no que diz respeito à Lei Orgânica do Município, impõe-se a transcrição do artigo 
230, segundo o qual: “É dever do Município apoiar e incentivar, com base nos fundamentos da 
educação física, o esporte, a recreação, o lazer, a expressão corporal, como formas de 
educação e promoção social e como prática sócio-cultural e de preservação da saúde física e 
mental do cidadão.”. 
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Cabe consignar, demais disso, que, em relação aos direitos sociais, é assente na 
doutrina que estes se situam entre os direitos de segunda dimensão, juntamente com os 
culturais e os econômicos, e demandam uma ação positiva por parte do Estado. 

Portanto, é manifesto o interesse público a ser tutelado por meio da presente 
propositura. 

Tendo em vista que o projeto relaciona-se com a política municipal de meio ambiente, 
durante a sua tramitação é necessária a realização de duas audiências públicas, em atenção 
ao disposto no art. 41, VIII, da Lei Orgânica do Município. 

No mais, a aprovação da proposta se submete à disciplina do artigo 40, § 3º, inciso XII 
da Lei Orgânica do Município, dependendo sua aprovação de voto favorável da maioria 
absoluta dos membros da Câmara. 

Pelo exposto, somos PELA LEGALIDADE. Sala da Comissão de Constituição, Justiça 
e Legislação Participativa, em 29/04/2015.  

Alfredinho – PT  

Eduardo Tuma – PSDB - Relator  

Ari Friedenbach – PROS  

Arselino Tatto – PT  

Conte Lopes – PTB  

David Soares – PSD  

George Hato – PMDB  

Marcos Belizário - PV  

Sandra Tadeu – DEM - contrário  
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